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CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
AIR LIQUIDE COMERCIAL LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2003 a 31/12/2003

EMBARGOS DE DECLARACAO. CABIMENTO. ELEMENTOS
INTERNOS E EXTERNOS DA DECISAO.

De acordo com o Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°
343/2015, cabem embargos de declaragio quando o acoérdido contiver
obscuridade, omissao ou contradi¢cdo entre a decisdo e os seus fundamentos,
ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a Turma. Somente a
contradi¢do, omissdo ou obscuridade interna ¢ embargével, ndo alcangcando
eventual os elementos externos da decisdo, circunstincia que configura mera
irresignacao.

EMBARGOS INOMINADOS. ACORDAO E OMISSAO EM SUA
EMENTA. PROVIMENTO.

Faltando na ementa matéria que foi decidida em relacdo ao que foi transcrito
em dispositivo, devem ser acolhidos os embargos inominados para suprir a
deficiéncia do contetido apontado e decidido pela Turma julgadora.

DECADENCIA OCORRENCIA.

No caso em que ha comprovadamente a antecipacdo de recolhimento
previdencidrio, ainda que parcial, aplica-se o prazo decadencial previsto no
art. 150, § 4°, do CTN.

CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS EMPREGADOS

A empresa esta obrigada a arrecadar, mediante desconto de sua remuneragao,
as contribui¢des devidas pelos segurados empregados que lhe prestaram
servicos, e recolher a quantia arrecadada a Previdéncia Social no prazo legal.

REMUNERACAO CONCEITO
Remuneracdo ¢ o conjunto de prestacdes recebidas habitualmente pelo
empregado pela prestacdo de servigos, seja em dinheiro ou em utilidades,
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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. ELEMENTOS INTERNOS E EXTERNOS DA DECISÃO.
 De acordo com o Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a Turma. Somente a contradição, omissão ou obscuridade interna é embargável, não alcançando eventual os elementos externos da decisão, circunstância que configura mera irresignação.
 EMBARGOS INOMINADOS. ACÓRDÃO E OMISSÃO EM SUA EMENTA. PROVIMENTO.
 Faltando na ementa matéria que foi decidida em relação ao que foi transcrito em dispositivo, devem ser acolhidos os embargos inominados para suprir a deficiência do conteúdo apontado e decidido pela Turma julgadora.
 DECADÊNCIA OCORRÊNCIA.
 No caso em que há comprovadamente a antecipação de recolhimento previdenciário, ainda que parcial, aplica-se o prazo decadencial previsto no art. 150, § 4º, do CTN.
 CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADOS
 A empresa está obrigada a arrecadar, mediante desconto de sua remuneração, as contribuições devidas pelos segurados empregados que lhe prestaram serviços, e recolher a quantia arrecadada à Previdência Social no prazo legal.
 REMUNERAÇÃO CONCEITO
 Remuneração é o conjunto de prestações recebidas habitualmente pelo empregado pela prestação de serviços, seja em dinheiro ou em utilidades, provenientes do empregador ou de terceiros, decorrentes do contrato de trabalho.
 AJUDA DE CUSTO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
 A verba intitulada �Ajuda de Custo�, paga pela empresa em desacordo com a legislação previdenciária, integra o salário de contribuição por possuir natureza salarial.
 PRÊMIO TEMPO DE SERVIÇO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
 Incide contribuição previdenciária sobre o valor pago pela empresa aos segurados que lhe prestam serviços, a título de prêmio e de indenização por tempo de serviço HABITUALIDADE
 O conhecimento prévio de que tal pagamento será realizado quando implementada a condição para seu recebimento retira-lhe o caráter da eventualidade, tornando-o habitual.
 Lançamento sobre a os pagamentos ao segurado contribuinte individual. Art. 28, III da Lei 8.212/91 (com redação dada pela Lei nº 9.876/99).
 CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
 Os efeitos indenizatórios pactuados em acordos coletivos somente repercutem na esfera da relação de emprego, não atingindo terceiros estranhos à relação laboral, entre os quais, a Previdência Social.
 MULTA DE MORA E JUROS APLICADOS
 Ao contribuinte há de ser aplicado a multa mais benéfica conforme dispõe o artigo 106, II, C do CTN. No presente caso se afigura mais benéfica a multa inserta no artigo 61 da Lei 9.430/96.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA. INCIDÊNCIA 
 Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa aplicada,incidem juros de mora,devidos à taxa Selic.
 Embargos Acolhidos em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos sem efeitos infringentes para, sanando os vícios apontados no Acórdão nº 2301-003.832, de 20/11/2013, fazer constar nova ementa no acórdão, referente aos juros sobre a multa.
 (assinado digitalmente)
 João Bellini Júnior � Presidente
 (assinado digitalmente)
 Wesley Rocha � Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: João Mauricio Vital, Wesley Rocha, Reginaldo Paixão Emos, Alexandre Evaristo Pinto, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Marcelo Freitas de Souza Costa, Juliana Marteli Fais Feriato, Marcelo Freitas de Souza Costa e João Bellini Junior.
  Trata-se de embargos de declaração opostos tempestivamente pela Contribuinte contra Acórdão de Recurso Voluntário nº 2301-003.832, de 20/11/2013, pelo colegiado da 1ª Turma, da 3ª Câmara, da 2ª Seção de julgamento, que deu parcial provimento ao recurso, contendo a seguinte ementa: 
Período de apuração: 01/02/2003 a 31/12/2003
DECADÊNCIA OCORRÊNCIA.
No caso em que há comprovadamente a antecipação de recolhimento previdenciário, ainda que parcial, aplica-se o prazo decadencial previsto no art. 150, § 4º, do CTN.
CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADOS
A empresa está obrigada a arrecadar, mediante desconto de sua remuneração, as contribuições devidas pelos segurados empregados que lhe prestaram serviços, e recolher a quantia arrecadada à Previdência Social no prazo legal.
REMUNERAÇÃO CONCEITO
Remuneração é o conjunto de prestações recebidas habitualmente pelo empregado pela prestação de serviços, seja em dinheiro ou em utilidades, provenientes do empregador ou de terceiros, decorrentes do contrato de trabalho.
AJUDA DE CUSTO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
A verba intitulada �Ajuda de Custo�, paga pela empresa em desacordo com a legislação previdenciária, integra o salário de contribuição por possuir natureza salarial.
PRÊMIO TEMPO DE SERVIÇO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
Incide contribuição previdenciária sobre o valor pago pela empresa aos segurados que lhe prestam serviços, a título de prêmio e de indenização por tempo de serviço HABITUALIDADE
O conhecimento prévio de que tal pagamento será realizado quando implementada a condição para seu recebimento retira-lhe o caráter da eventualidade, tornando-o habitual.
Lançamento sobre a os pagamentos ao segurado contribuinte individual. Art. 28, III da Lei 8.212/91 (com redação dada pela Lei nº 9.876/99).
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
Os efeitos indenizatórios pactuados em acordos coletivos somente repercutem na esfera da relação de emprego, não atingindo terceiros estranhos à relação laboral, entre os quais, a Previdência Social.
MULTA DE MORA E JUROS APLICADOS
Ao contribuinte há de ser aplicado a multa mais benéfica conforme dispõe o artigo 106, II, C do CTN. No presente caso se afigura mais benéfica a multa inserta no artigo 61 da Lei 9.430/96.
Recurso Voluntário Provido em Parte".
O despacho de admissibilidade dos embargos de declaração recebeu parcialmente o recurso, para tão somente corrigir a ementa do Acórdão, a fim de que uma nova fosse elaborada. Em verdade, os embargos de declaração foram convertidos em embargos inominados pelo Presidente da Turma, para corrigir erro material no julgamento proferido, referente a questão dos juros sobre a multa mantidos pelo Acórdão.
É o breve relatório. 
 Conselheiro Wesley Rocha - Relator
Os embargos são tempestivos. Portanto, os recebo para julgamento. 
Os artigos 64, 65 e 66, do Regimento Interno deste Conselho (RICARF - Portaria mf nº 343, de 09 de junho de 2015). assim dispõe:
"Art. 64. Contra as decisões proferidas pelos colegiados do CARF são cabíveis os seguintes recursos: I - Embargos de Declaração;
Art. 65. Cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto 53 sobre o qual deveria pronunciar-se a turma".
Art. 66. As alegações de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculo existentes na decisão, provocados pelos legitimados para opor embargos, deverão ser recebidos como embargos inominados para correção, mediante a prolação de um novo acórdão. 
§ 1º Será rejeitado de plano, por despacho irrecorrível do presidente, o requerimento que não demonstrar a inexatidão ou o erro. 
Os embargos de declaração se prestam para sanar contradição, omissão ou obscuridade, e não possui efeitos modificativos da decisão recorrida, salvo casos específicos que pode resultar em efeitos infringentes do julgamento. Esse instrumento, por vezes pode ser considerado sensível em sua análise, uma vez que excepcionalmente pode contribuir com a modificação de interpretação ou resultado anteriormente esposado.
Nesse sentido, os embargos servem exatamente para trazer compreensão e clarificação pelo órgão julgador ao resultado final do julgamento proferido, privilegiando inclusive ao princípio do devido processo legal, entregando às partes e interessados de forma clara e precisa a o entendimento do colegiado julgador.
Já os embargos inominados servem para apontar inexatidões materiais, devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculo existentes na decisão.
Assim, conforme se constata do despacho de admissibilidade dos embargos, a única matéria a ser sanada no feito é a questão da ementa onde não constou sobre o tema "juros sobre a multa", e que não houve divergência no Acórdão lançado, que conteve o seguinte dispositivo: 
"Acordam os membros do colegiado, (...) III) Por unanimidade de votos: a) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Redator: Wilson Antônio de Souza Correa".
Assim, prevalece o voto da relatora, que aduz:
JUROS SOBRE MULTA
"A recorrente insurge-se, ainda, contra os juros aplicados sobre a multa. Entretanto, observa-se que a fiscalização aplicou a legislação vigente à época do lançamento, sendo que os juros e a multa aplicada encontram amparo na legislação listada no relatório FLD.
Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade de tais exações, vez que a sua cobrança possui amparo legal. Conforme nos ensina Hans Kelsen":
Portanto, devem ser acatados os embargos, nos limites de seu recebimento, sem efeitos modificativos da decisão,a fim de que conste nova ementa, mantendo o que foi decidido e incluindo a matéria sobre juros sobre multa (matéria que foi negada de forma unânime pela Turma julgadora).
CONCLUSÃO
Por todo o exposto, voto por Conhecer e dar provimento aos embargos de declaração opostos pela Contribuinte, sem efeitos infringentes, decidindo-se nos limites do seu recebimento, onde passa a conter nova ementa, e que deve integrar o Acórdão de Recurso Voluntário nº 2301-003.832, de 20/11/2013.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Wesley Rocha � Relator.

  



provenientes do empregador ou de terceiros, decorrentes do contrato de
trabalho.

AJUDA DE CUSTO INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO

A verba intitulada “Ajuda de Custo”, paga pela empresa em desacordo com a
legislagdo previdencidria, integra o saldrio de contribuicdo por possuir
natureza salarial.

PREMIO TEMPO DE SERVICO INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO

Incide contribuigdo previdencidria sobre o valor pago pela empresa aos
segurados que lhe prestam servigos, a titulo de prémio e de indenizagdo por
tempo de servico HABITUALIDADE

O conhecimento prévio de que tal pagamento sera realizado quando
implementada a condigdo para seu recebimento retira-lhe o carater da
eventualidade, tornando-o habitual.

Lancamento sobre a os pagamentos ao segurado contribuinte individual. Art.
28, 111 da Lei 8.212/91 (com redagdo dada pela Lei n® 9.87699).

CONVENCAO COLETIVA DE TRABALHO

Os efeitos indenizatorios pactuados em acordos coletivos somente
repercutem na esfera da relagdo de emprego, ndo atingindo terceiros
estranhos a relacdo laboral, entre os quais, a Previdéncia Social.

MULTA DE MORA E JUROS APLICADOS

Ao contribuinte héd de ser aplicado a multa mais benéfica conforme dispde o
artigo 106, II, C do CTN. No presente caso se afigura mais benéfica a multa
inserta no artigo 61 da Lei 9.430/96.

Recurso Voluntario Provido em Parte
JUROS DE MORA SOBRE MULTA. INCIDENCIA

Sobre o crédito tributario constituido, incluindo a multa aplicada,incidem
juros de mora,devidos a taxa Selic.

Embargos Acolhidos em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os
embargos sem efeitos infringentes para, sanando os vicios apontados no Acérddo n° 2301-003.832,
de 20/11/2013, fazer constar nova ementa no acordao, referente aos juros sobre a multa.

(assinado digitalmente)

Jodo Bellini Junior — Presidente

(assinado digitalmente)

Wesley Rocha — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jodo Mauricio Vital,
Wesley Rocha, Reginaldo Paixdo Emos, Alexandre Evaristo Pinto, Mdnica Renata Mello
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Ferreira Stoll, Marcelo Freitas de Souza Costa, Juliana Marteli Fais Feriato, Marcelo Freitas de
Souza Costa e Joao Bellini Junior.

Relatorio

Trata-se de embargos de declaragdo opostos tempestivamente pela
Contribuinte contra Acorddo de Recurso Voluntirio n® 2301-003.832, de 20/11/2013, pelo
colegiado da 1* Turma, da 3* Camara, da 2* Secdo de julgamento, que deu parcial provimento
ao recurso, contendo a seguinte ementa:

Periodo de apuragdo: 01/02/2003 a 31/12/2003
DECADENCIA OCORRENCIA.

No caso em que ha comprovadamente a antecipa¢do de
recolhimento previdencidrio, ainda que parcial, aplica-se o
prazo decadencial previsto no art. 150, § 4°, do CTN.

CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS EMPREGADOS

A empresa esta obrigada a arrecadar, mediante desconto de sua
remunera¢do, as contribuicoes devidas pelos segurados
empregados que lhe prestaram servigos, e recolher a quantia
arrecadada a Previdéncia Social no prazo legal.

REMUNERACAO CONCEITO

Remuneragdo ¢ o conjunto de prestagoes recebidas
habitualmente pelo empregado pela prestacdo de servigos, seja
em dinheiro ou em utilidades, provenientes do empregador ou de
terceiros, decorrentes do contrato de trabalho.

AJUDA DE CUSTO INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO

A verba intitulada “Ajuda de Custo”, paga pela empresa em
desacordo com a legislagdo previdenciaria, integra o salario de
contribui¢do por possuir natureza salarial.

PREMIO TEMPO DE SERVICO INCIDENCIA DE
CONTRIBUICAO

Incide contribui¢do previdencidria sobre o valor pago pela
empresa aos segurados que lhe prestam servicos, a titulo de
prémio e de indenizagdo por tempo de servigo
HABITUALIDADE

O conhecimento prévio de que tal pagamento serd realizado
quando implementada a condig¢do para seu recebimento retira-
lhe o carater da eventualidade, tornando-o habitual.

Lang¢amento sobre a os pagamentos ao segurado contribuinte
individual. Art. 28, Il da Lei 8.212/91 (com redagdo dada pela
Lein®9.876/99).

CONVENCAO COLETIVA DE TRABALHO



Os efeitos indenizatorios pactuados em acordos coletivos
somente repercutem na esfera da relagdo de emprego, ndo
atingindo terceiros estranhos a relagdo laboral, entre os quais, a
Previdéncia Social.

MULTA DE MORA E JUROS APLICADOS

Ao contribuinte hd de ser aplicado a multa mais benéfica
conforme dispoe o artigo 106, II, C do CTN. No presente caso se
afigura mais benéfica a multa inserta no artigo 61 da Lei
9.430/96.

Recurso Voluntario Provido em Parte”.

O despacho de admissibilidade dos embargos de declaragdo recebeu
parcialmente o recurso, para tdo somente corrigir a ementa do Acdrdao, a fim de que uma nova
fosse elaborada. Em verdade, os embargos de declaracdo foram convertidos em embargos
inominados pelo Presidente da Turma, para corrigir erro material no julgamento proferido,
referente a questao dos juros sobre a multa mantidos pelo Acérdao.

E o breve relatorio.

Voto

Conselheiro Wesley Rocha - Relator
Os embargos sao tempestivos. Portanto, os recebo para julgamento.

Os artigos 64, 65 e 66, do Regimento Interno deste Conselho (RICARF -
Portaria mf n°® 343, de 09 de junho de 2015). assim dispde:

"Art. 64. Contra as decisoes proferidas pelos colegiados do
CARF sdo cabiveis os seguintes recursos: 1 - Embargos de
Declaracdo,

Art. 65. Cabem embargos de declaracdo quando o acordao
contiver obscuridade, omissdo ou contradicdo entre a decisdo e
os seus fundamentos, ou for omitido ponto 53 sobre o qual
deveria pronunciar-se a turma".

Art. 66. As alegacoes de inexatidoes materiais devidas a lapso
manifesto e os erros de escrita ou de cdlculo existentes na
decisdo, provocados pelos legitimados para opor embargos,
deverdo ser recebidos como embargos inominados para
corregdo, mediante a prolacdo de um novo acordao.

$ 1° Sera rejeitado de plano, por despacho irrecorrivel do
presidente, o requerimento que ndo demonstrar a inexatiddo ou
0 erro.

Os embargos de declaragcdo se prestam para sanar contradicdo, omissdo ou
obscuridade, e ndo possui efeitos modificativos da decisdo recorrida, salvo casos especificos
que pode resultar em efeitos infringentes do julgamento. Esse instrumento, por vezes pode ser
considerado sensivel em sua analise, uma vez que excepcionalmente pode contribuir com a
modificacdo de interpretacao ou resultado anteriormente esposado.
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Nesse sentido, os embargos servem exatamente para trazer compreensao e
clarificacdo pelo orgao julgador ao resultado final do julgamento proferido, privilegiando
inclusive ao principio do devido processo legal, entregando as partes e interessados de forma
clara e precisa a o entendimento do colegiado julgador.

J& os embargos inominados servem para apontar inexatidoes materiais,
devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de calculo existentes na decisao.

Assim, conforme se constata do despacho de admissibilidade dos embargos, a
unica matéria a ser sanada no feito ¢ a questdo da ementa onde ndo constou sobre o tema "juros
sobre a multa", e que ndo houve divergéncia no Acérdiao lancado, que conteve o seguinte
dispositivo:

"Acordam os membros do colegiado, (...) Il1l) Por unanimidade
de votos: a) em negar provimento ao Recurso nas demais
alegacoes da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a).
Redator: Wilson Anténio de Souza Correa”.

Assim, prevalece o voto da relatora, que aduz:

JUROS SOBRE MULTA

"4 recorrente insurge-se, ainda, contra os juros aplicados sobre
a multa. Entretanto, observa-se que a fiscaliza¢do aplicou a
legislacao vigente a época do langcamento, sendo que os juros e a
multa aplicada encontram amparo na legislacio listada no
relatorio FLD.

Dessa forma, ndo hda que se falar em ilegalidade de tais
exagoes, vez que a sua cobranca possui amparo legal. Conforme
nos ensina Hans Kelsen'":

Portanto, devem ser acatados os embargos, nos limites de seu recebimento,
sem efeitos modificativos da decisdo,a fim de que conste nova ementa, mantendo o que foi
decidido e incluindo a matéria sobre juros sobre multa (matéria que foi negada de forma
unanime pela Turma julgadora).

CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por Conhecer e dar provimento aos embargos de
declaracdo opostos pela Contribuinte, sem efeitos infringentes, decidindo-se nos limites do seu
recebimento, onde passa a conter nova ementa, e que deve integrar o Acérdao de Recurso
Voluntario n° 2301-003.832, de 20/11/2013.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Wesley Rocha — Relator.
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